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Decreto n.o 1, de 24 de Julho de 1964 
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Ano IX. Número 1.722 Macapá, 2a.-feiua, 20 de agosto de· 1!73 

ATOS DO PODER EXBCUTIVO 
(P) no. 1.351 de 16 de agosto de 1973 

O Governador do Territór io Feieral do Amapá, no 
uso das atribuições :IUe lhe são conf.>ridas em Lei, e tendo 
em vista o que consta do Processo n~ 3158/ 73-SEGOV., 

RESOLVE: 

Art. 1 o Nomeá r , na fo~ma do i1 e m III, do a rt igo 12, 
da Lei nº 1711 , de 28 de out:ubro de : 952, o Dr Odir Nas
cimento de Macedo, para exercer o c.wgo isolado de pro
v lmentG> em comissão, simbolo 8-C, d e Delegado de Polícia 
do Qu'ldro de Funcionários do Governo deste Território, a 
contar de 12 de agosto do corrente ano; 

Art. 2º - Revogadas as dispos.ções em contrário. 

Palécio do Setentrião, em Macapá, 16 de ngosto de 1973. 

84Q da República e 30º da Criação do Território Fe-
deral do Amapá. 

José L isboa Freire 
Governador 

----------------------~------~·-----~--------~~-
Gabinete do Gov(; rnadoT 

O Chefe do Dep:ntamento Consular e de Imigração 
do Minis tério das R elagões ExteriG>res deu conhecimento à 
Adminlstraçiio amapaense, com o ,Jfício DCBI/C/382/923. I 
(B39) (B46), de 8 do oorrente, de q;.~e em 17 de ju lho do 
ar:10 em curso foi conceôldo Q ex~quatur do Gcwerno lilrasileiro 
à nomeação de Senh"r Manoel Sanchez Na,·arrG para 
exercer a s funqões de Cônsul-Gera I da R epúhllca do Chile 
no R!o de Janeiro, com · jurisdJção sobre os Estados do 
Amazones, Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Sa nto, Qoiáll, 
Guunabara, Minas Geraill, Pará, P ara íba , Pernambuco, Piauí, 
Rio Grande do Norte, S<!rgipe e os Te1 rltórios do Amapá e 
Roraima. 

A mesma autoridade comunicou a o Gove rno amapasn
se, com o ofício DCI/C14l6/923.1 tF24J (B-16 \ de 8.8.73, 
Que e1n 17.7.73 foi concedido o exequ 1tur ao Governo Bra
sileiro à nomeação do Senhor Ood Haare Barstad para 
exercH as funções de Cônsul-Gera l da Noruega no Rio de 
Janeiro, com jurisdição sobre todo o BnlsiL 

José Ubirajara Lop~s de Souza 
Chefe do GAB 

Secretaria de Obras Públicas 
Contrato nº 25/73-SOP. 

Aprovo e Publique-se: 
José Lisboa Freire 

Governador 

Termo de Contrato de Empreitada Global ce
lebrado entre o Governo do Território Fede
ral tle Amapá e a firma ..:onstrutora Comercial 
Carmo Ltd~ .• na forma abaixo: 

I. Preâmbulo 

1. Contra tantes: - O Governo do Terl'itório Federal 
do Amapli, neste termo denominado GTF- AP, represen
t ado pelo engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, Secretário 
de Obras Públicas e a firma Construtora Comercial Car
mo Ltd"., aqui denominada Empreiteira, com escritório 
estabelecido à av. Coaracy Nunes, 1 esta cidade. represen
tada por seu sócio-gerente, 'vValter Pereira do Carmo, re
sidente nesta cidade, q ue assina como rcpre~entante legal 
da firma. 

2. Local e data: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, no 
e difício sede da Secretaria de Obras Públicas, aos 22 
dias do mês de junho de 1973. 

3. Fundamento legal do Contrato: - O presente ter
mo de contrato foi devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Governador do Terr itório, tendo em vista a homologação 
da ata da reunião para licifaç.'io de preços destinada à exe
cuc;ão de serviços na r odovia BR- 15ô, Macapá/ Fronteira com 
a Guiana Francesa, trecho Lourenço/Oiapoque, sub-trecho 
Uaçá/Curupí, a parti r da cidade de O!apoque, de confo!'mi
dade com os termos do Edital de Tomada de Preços n 2 

05/73-SOP, do qual a f irma foi vencedora. 

2. Objeto, Jocnllzação e forma de execução dos 
serviços. 

1. Objeto do Contrato: A Empreiteira se obriga a 
execulQr em regime de empreitada global na r odovia 
BR-156, Macapá/Frontt-ira com a Guiana Francesa, trecho 
Lourenço/ Oiapoqu e, sub-trecho Uac;ã-Curupf, a partir da ci
dade de Oiapoque, os seguintes serviços: Desmatamento e 
limpesa da faixa de dommlo; reves timento primário do 
lei to estrada! em material de jazida, com espessura média 
de O, lOm., drenagem e limpesa de valetas. 

2. Forma de execução: - Os serv iços serão executa
dos de acordo com as especificações emanadas pela Secre
taria de Obras Públicas e a proposta apresentada pela 
Empreiteira. 

3. Pre~os, paga mentos, dotações e empenho 

1. Preço: - O GTF-AP p agará à Empreiteira pela 
execução dos serviços os seguintes preços: 

a) Pela execução dos serviços de desmatamento e 
limpesa da faixa de domínio, a quantia de CrS 292.ooo,oo, 
sendo o ~reç;> unitário por Km. de Cr$ 7.3oo,oo; b) Reves
timento primári0 do leito eslradal am material de jazida 
com espe~sura média de O.!Om., a quantia de Cr$ 244.ooo,oo, 
sendo o pr eço unitário por Km. de Cr$ 6.loo,oo; 

b) Pela execução dos serviços de drenagem, limpesa 
de valetas, a quantia de J 8o.ooo,oo, sendo o preço uni ta rio 
por Km. de Cr$ 4.5oo,oo. 

2. Forma d ~t pagamento: - O pagamento dos servi
ços será feito pela Tesouraria da Secretaria de Adminis
t ração e Finanças do GTF-AP, logo após rigorosa !lsaall
zação e ace itação pela SeciCltaria de Obra s Públ!cas, dos 
serviços r ealizados pela Empreiteira , em parcelas iguais 
ou sul?eriores ~ 200 0 do valor do oontrato. 

3. Dotações: - As despesas decorrentes com a execução 
deste Contrato, ocorrerão à -:onta das dotações do F.P.E.D.T. 
AP. 1604.109 - categoria econômica 4.1.1.0., e Imposto único 
sobre i\1inerais do País- programa AP. 1604.101l - catego
ria econômica 4.1.1.0. , do corrente exercício. 

4. N° do EmpP.nho: - As despesas de que trata o 
o item anterior foram empenhadas através das Notas 
de Empenho n°s. 2.374 e 2.357, expedida i pela Secretaria de 
Administraçã o e Finon~·a~ . 

4. Andamento dos Ser viços 
1. Cronograma: Os serviços terão andamento previsto 

no cronograma aprovado pela Secretaria de Obras Públi
cas, admitida a tolc r~:ncla má xima de 10° 0. 

2. Prazo: O prazo para conclusão !total dos serviços 
objeto deste conkato é de GS (oitenta e~oito) dias conse
cutivos, contados a partir da expedição da 1 ~ ordem para 
início dos trabalhos. 
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As RepurtiçõeaPúblteas 1 E x p E D I E N T E Ae Repartir;ões Púulicr.s 
'TC'::ritor lals úevef'fio remeter cingir-se•ão àc nss!naluros 
o exp~·dh:nti desttna do a r u- alloais rcrzo"ad1U1 até 23 r! e 
•Jli~nr;ilo neste DJARro Ofl- 1MPRENSA OFICIAL fevereiro de cada ano -e ~ti 
CIAL dtàriamentc·, até i:s •,.. •• ,.. ,_..,,. inteiadas, em qualquer époou 
lll:ilU horas. cxcNo aos r;Aba- DIRETOR peiC~& órgãos comptttentes. 
dos quoiH!o deverão f11zii -lo (,)a?·los de And?'ade I i \ A fim rle possi bilitar a 
nté US 11:30 lWl'llB. . ~ '-1}1 eS rem"B99. de valore s &COID():l-

AS rtcla.naçüo~ pt"tioen- •.., • • • ,. * • · Ilhados de esCJlarecimi.'Pt4ls 
tes u mntérto. Petriblltrla r os DIÁRIO QFICIAL ) quanto à !ltHl a;.licaçtto, sAii-
M'iiOS rle crroa u 0n h1fe11, lmpreHo nas Oficlnai da Impr~ns.b. Oficial oltan: os usem os interes~<all ~s 
rtevcrüo se1· [ormuladu por MACAPA - T. F. AM APA l pret<!'nmcialmnte cheque ru 
f!Scrito. à Seção ~e Redaç!1o, • • • • •, ".. l·vale postal. 
ttas 9 às 13:31l horas. no má- A S S I N A T U R A S 'J Os auplementüs às edi -
ximo até 72 h o 1 a e após a Anual . Cr$ 25,0') , uõell do& órgfios ofleials só 
sâíll<1 1.! os órgnos oficiais. Semestral. « 12,50 t:!l {orneeeriiu aos assinaute ~s 

Oe origtnats deverl\o ser que as solicllarem no ato da 
tinJilografad0s c auto:·tica.doiii, Trimestral 6,~5 a,;sinatura. 
~C!.S:\1 ·uctas, por quem de di· Númt!rO avulso. « 0,30 o [uncionário público rc-
Hit() ·'~~uras e emendas. • ç, • *' .... *á dt'rD.l, terá um desconto dG 

..:.xcotuadas as para 0 ex - •BRf SlL~A ~ !sle Dii.rio Oficial .é encontrndo para leitu- 10010. f'ara f~tze r jus a ê's tfJ 
terlor. que H~râo s e lll p I' e I ra no S~la~"t Naclcmal e Intern~cwnsl ~~ Im;:m;nsa, da descontQ, dt'verá pro,•ar es::. 
anums us us~inaturae l'HHlcr- CO?~ :"'R PRESS, .no «Bra:nl!~~pe~ 19 1 _!~o~:!.::_ condição no ale da asslnalUl'li 
t-..e-!lo te mar, fm Q\•alquer Para ~acJlllllr ao11 assman- j A Ilr_l ~e c v1tar snlução 

1 .!pu ..: pur .. eis nH~bCB ou wm tes a veniiCa~rão do prazo de de contlllUida<'e 110 recebi- O custo Llc cada Pxemplc.r 
uno. ' validade de su11a :..uinaturas, mento dos jon•nis, u c ,. e m atra~ado dos órgãos o[i-

As as:>inr.turas vencidas 
nodcrilo sc•r suspensas sem 
aviso prévio. 

na pi:lrte Hlp&riPr do < ndllrê- os a!l13imrf\tes provirlencia r a i claitl será, na Yenda a \'li!~ a 
ço vão imrrussos o número l"esp;,diva n .aoYação com l ncrc~clda ele Gr$ 0,01 sç da 
do t&l!io de registro · mês e a!iltecedOncia mínima de trio- rnesll>o ano, e uo Cr$ O,U? 
o ano em que findar l!l (30) dilue por ano dicormlo. 

3. Multa: - A Empreiteira ficará suj<!ita à multa mo
ratória de Cr$ 716,oo, por dia que exceder ao prazo contra
tua l. 

5. Fiscalização e aceitação dos serviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fisra!izará a Emprei
t ei ra através da Secretaria de Obras Públicas, que manterá 
ação fiscaliz'ldor a de n:odo sistemático e permanente de 
maneira a fazer cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos serviços: - A Secretaria de Obras Pú
blicas aceitará os serviços que estiverllm de acordo com llS 
especificações. Os serviços ou operários que não csrraspon
dam às necessidades da obra e às condições pactuadas, ca
b~erá a Empreiteira refazê-los ou sul,stitui-loa dentro de 
48 horas. A a ceitJção final dos servit;os não acarretará de 
modo a lgum a exoneração da Empreiteira e seus t écnieGs 
da responsabilidad2 civil e técnica por eventos decorrentes 
ou 1·-=lacionados com a execução dos serviços eonvenciona
dos e dados como aceitos. 

6. Resci-s.:lo do Contrato 

1. RPo.cisão: - O conh"ato tJOderá ser rescindido uni
lateralmente pelo G fF-AP ou b!IJteralmem.e, a tendida sem
pre a conveniência administrntiva a critério do GTF-AP 
caberki a rescisão do Contrato independente de ação judi
cia l ou extra-judicial quondo a Empreiteira : 

a) N5o cumprir qunisquer das suas obrigações con
tr:ltua!s; 

b) Transferir, no lodo cu em parte os servi~·os sem 
prévic autorização do GTF-AP. 

2. Indenizaç~o: - Na hipótese do item I d esta cláu
sula, à Empreiteira caberá r eceber unic:ament e os valores 
dos ser\'iços executados até a data da re~cisão. 

7. Fôro 

Para as que:>tões decorrentes deste contrato elege-se 
o fõro de 1V1aaapá, capital do T erritório Federal do Amapá. 

Eu, Klinge r Fontine le, respondendo pelo ExpeGl lente 
do Scçüo de Expediente da Secretaria de Obras Públicas, 
lavrei o p:esente termo em qL.at ro (-!) vias de igual taor e 
forma que segue datado e assinado pelas partes eonven
c!onadas, pelas testemunhas E' por mim. 

lV!aeapá, 22 de junho de i973. 

Engº JoaqJim de Vilhena Ne:tto 
Secretário de Obras Públicas 

\Valter Pereira do Cnrmo 
Empreiteira 

Ilegi\'el 
Testemunha 

Ilegí\'L l 
TeHem unha 

Klin,;e r Fontincle - Resp. pjExp. da Seção de Expediente 

SecrelaTia de Obras Públicas 
Aprovo e Publ:que-se: 

José Lisboa Freire 
Governador 

Cópia Autentica da Ata da reun ião extraordinária rea
lizada para retificação dos tet·mos da ata datada de 10.07.73. 
referente a abertura ele propostas de pre!i;OS relativos às 
Gartas-Convites n ºs 26, 27, 28 e 29/73-SOP. 

As onze horas do dia quat orze do mês de a~osto do 
ano de h um r.1 1l novecentos e seten~a e três, na Sala de 
ReuniÕt!S da Secretaria de Obras Públicas, a Comiu&o. 
constitLoida pelos senhores engºs. José Airton de Almeida, 
Manoel Antônio Dias e Douglas Lobato Lopes, presidente 
e membros, na aus!:ncia do P t·esldente efetivo J oiquim de 
Vllhena Netto, que :~e encontra a serviço de interesse da 
Admin istração territorial, no Est ado da Guana!)ara, reuniu
se ext raordinariamente com n finalidade única de proceder 
exame da ata e documentação da fi rm8 A. Rodrigues, En
genharia e Cnmércio, referente ao Comissariado àe Políeia 
de Ferreira Gomes, em virtude de a Secão de Expedientes 
da Secretaria da Obrail Publicas, q uando da organização 
dos documentos para arquivo, consta t ou que os valores 
apresentados em ata e propcsta não coincid!am . Foram 
reexam inadas as documentações referentes a Carta-Convite 
n2 26/7:1-SOP. que foi en\'iad:i ils firmas SANESUL - Cons
trutora Saneamento do Sul Ltd~, A. Rodrigues, Engenharia 
e Comércio e Jeào Vi (;t Or Moura de Arruda, que ~e p w
puseram a construir os prédios destinados aos Comissarin
dos de P olí.;ia de Po rto Grandé e Ferreira Gomes, cujo 
quadro comparativo passa a ser o seguinte: 

Comissariado de Polícia dePorto Grande 

Firmas 

SANESUL- Cons t. Saneame nto do 
Sul Ltd". 
A. Rodl'igues, Eng• e Comércio 
J oão Victor Moura de A::ruda 

1 Proposta-Cr$ \ PrGzo-Oias 

N.C. 
78.060,54 
44.49'1 ,411 

45 dia s 
4!5 dias 

Comissariad o de Poljcla de Ferreira Gomes 

F i r ma s 

• 
SANESUL- Const. Sa neamenla do 
Sul Ltd~ . 

A. Rodrigues: Eng• e Com~rc!o 
João Victor Moura de Arruda 

Proposta-(r$ I Prazc-Diüs 

N.C. 
94.636,32 

N.C. 

45 dias 
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------~--------------------------------------------------------
Realmente, a Comissão constatou que o valor de ' 

Cr$-34.636,32, lanç,ado na ata de dez de julho de 1973, r e
ferente ao Comissar iaclo de Ferrei ra Gomes, n 3o era o apre
sentad o pela propost a da firma A. Rodrigues, Engenhsria e 
Comércio, tendo sido organizado o quadro acima que cor
responde ao valor r eal da proposta, ou seja Cr~;-94.636,32 
(noventa e 4uatro mil, seiscentos e trinta e seis cruzeiros 

a. Exame Escolaridade: 

Não haver á exame cle es
colaridade para os candidatos 
ao Est ágio de adaptação. 

b. Elxame Médico: 
I 

c. Soldo Básico de zo Ten
PM/ Amapá: Cr$ 1.339,oo (ap ós 
a nomeação) ac res:>ido das se
guintes vantagens: 

o.l. - Gratificação de tem
po de serviço; e trinta e d ois cent nvos). Os demais quadros comparativos 

da referida ata re lativas às Cartas-Convites n ºs 27, 28 e 
29/73-SOP, permanecem sem nenhuma alteração. - Os candidatos deverão l o.2. _ Gratificação 

apresentar, ao fazerem o de habitação; 
especial 

Nada mais havendo a trat ar, lavrou-se a presente ata 
que será submetida à superior aprec •.a ção do Excelentissi
mo Senhor Governador e que segue datada e assinada pe
la Comis são indicada. 

Macapá, 14 de agosto de 1.973. 

aa) José Airton de Almeida 

Manoel Antônio Diils 

Douglas Lobato Lopes 

Dé lr:lo Ramos Duarte - Secretário 

Secretario de Segurança Pública 

EDil-AL 
RecnJtamento de Oficiais R/2 

Exército • 
- Ser oficial R / 2 do Exér

cito, de qualquer arma, e ter 
realizado, no mínimo um (1) 
ano de estágio de serviço. 

b. Requisitos a preencher 

l. Ter idad e máxima de 28 
anos, referida a 31 Dez/73; 

exame mé dico, os re~ultado s 
dos seguintes exames: 

1. De sangue completo 

o.3 - Gratificação de ser
vice ativo; 

2. De fezes parasitológico o.4 - Gratificação de re-
presentação; 

3. De urina sedimentoscópia 

1 4. Abeugrafia dos pulmões. o.!'i - Auxilio morad ia; 

c. Exame Físico: I _ 
1 o.6 - Gratificaçao de loca-

l 
1. Somente será submetido j !idade especial; 

a exame físico o candidato 
aprovado em exame médico. o.? _ Out ras. 

2. As prClvas de exame fí
sico serão as seguintes: d. Local e data dos exames: 

2.1- Corrida de 100 
Polícia Militar d o Pará(Bdém) 

ml 
em 16 segundos I d.1 - Médico: dia ll e 12 de 

2.2 - Salto em altura cfim- setembro - o8:oe hs; 
pulso - 1,10 m (mínimo) 

I 
d.2 - Físico: dia 13 e 14 de 

2.3 - Trepar em corda - setembro - o8:oo hs; 
3,50 m (mínimo) - subida 11-
vre .,. Obser vação:- O r esultado 

I será conhecido dia 15 de se-
2.4 -- Salto em distância tembro às lo:oo hs. 

e/ impulso - 3,30 m (mínimo) 1 

2.5 - Lev antar e t ranspor
tar um fardo de 30 kg a 
l 00 m em 30 segundos 

2.6 - Lançamento de gra
nada - 2!1 metros (mínimo) 

e. Matrícull: 

A Secretaria de Seguranca 
Pública do Território Federal 
do Amapá, r eceberá no perío
do de 15 de agosto a 10 de 
setembro do corrente ano os 
pedidos d~>. inscrição aos can
didatos interessados em fre
qÜ'i111Ü•I o LStdgio de Adapta
ç.-o para o ingn sso na Polí
cia 1'vLua1 ao {,Território do 
Amap·1. 

2. Possuir conduta exemplar, 2.7 _ corrida de 1.000 m _ 
comprovada por autoridade em 6 minutos. 

e.l - Concluída a seleção 
os candidatos habilitados se
r ão matriculados no Estágio 
de Adaptação, cuja prioridade 
obedecerá, sucessivamente , aos 
seguintes critérios: 

I - FINALIDADE 
competente; 

3. Estar em gozo de todos os 
a. Formação do núcleo Mim

1
:_- direitos políticos. 

cia1 de oficiais da Polícia 
V - Informações Comple

mentares 
lltar do T. F. do Amapá. 

li - CONDIÇOES GERAIS 

a. O Estágio de Adaptação 
te rá a duração de três (3) me
ses de instrução diária, com 
início pre\ istu para 17 de se
t embro e término a 15 de d~
zembro de 1973. 

c. Documentos exigidos 
a. Locais para inscrições 

1. Requerimento dirigido ao 
Secr eltlrio de Segurança Pú- I. Secr etar ia cle Segurança 
b1ica do T FA, acompanhado P ública do TFA _Fones 408 
dos seguintes documentos: ou 422 _ Em Macapá c/ a 

1.1 - Carteira de Identl- f sra. Isa Maria Souto. 
da de (ou fotocópia autentica
da ); 2. Escritórios de Represnta

~ão do TFA: 
b. Os _candid_atos ma~ri_cula- 1.2 _ Certirlão de Idade 

d_os fr~quentarao 0 estagio na I «Verbo ad Ver bum>> (ou foto- a.2.1. Belém: Rua 28 de Se-
sJtuaçao de componentes da cópia autenticada) tembro, 528 - Fones 22.6755 

e.l.l - ·Oficiais R/2 c om es
t ágio de serviço de maior 
duração; 

e.J.2 - Maior antiguidade 
de turma de formação nos 
CPOR ou NPOR; 

e.l.3 - Os mais velhos. 

e.2 - Nenhum direito futu
ro terá o ca ndidato não rela
aionado para a matrícula n o 
Estágio de Adaptação. 

Guarda Ter ritorial - como e 23.5355 - das 07:00 às 18:00 
contra tados-. Uma vez con- 1.3 - Atestado de ho- f - DATA lil LOCAL DO 

horas - com o sr. Raimundo ESTAGIO: 
cluído o e stágio com êxito, norabilidade passado por dois ~onato de Araújo. 
irão desempenhar na GT fun- (2) ofi;:iais da Ativa ou da re-
ções ~ompatívzis com o pos~~ serva das Forças Ar madas; a.2.2. - Brasília: Ministério f.1 - início previstu: 17 de 
de 2- Tenente PN. Ao s 1 I I do Interior - 6º andar- Fo- setembro 
criada ~ Po!icia Militar , serão 1 .~ :-·'A~estado de Vacina nes 246759 e 242759 - das 
nomeaaos 2- Ten. PM da Cor- Antl-\ atiOIIca, I O!l:OO às 18:00 horas - com o f.2 - local: P olícia Militar 
poração por ato Gio Gc.verna- 1.5 _ Quatro (4) fotografia sr. Guilherme Nery de Olivei- do Pará CBelém) 
dor,· 

3 x 4 sendo duas de frente e ra Cabral. I 
c. Durante a realização do dm:s de perfil; f.3 - hora: 09:00 hs. 

estágio, receberão uniformes, 1 6 At t d d b a.2.3. R io (GB): Av. Nilo Pe-
alimentação, pousada, assis- t · d -t es a 0d e ons atn- çanha , !55 - S/ 215 e 216 - 1 g. Outras informaçõe s dire-
. . . d " t 1 ece ~n es p assa o por au o- j F 1 · · d · · tenc1a me 1ca, ranspor .e e . , d r . 1 ones 2.42.47.05 e 2.22.33.84 - tamente nos 1oca1s e m scrJ-

uma Bolsa de estudo~ a ser n o a e po I C Ia ; j das 09:00 às 17:00 horas -com I ção. 
estipulada pelo Governo do 1.7 ;-: Título d_e Eleitor (ou I o sr. Jardel Fabrício. 
T . 1<'. dCl Amapá; • fotocopia autem1cada); I Macapá, 13 de agosto de 1973. 

d . O número de candidatos 1.8 _ Conceito favorável do 3. Quartel do Comando Ge- 1 
à matrícula no estágio será último Comandante; ral da Polícia Militar do Pará -
de trinta (30) vagas; Belém. 

III - INSCRIÇÃO 
1.9 - Car ta-patente de ofi

cial da reserva. b. Bolsa de estudos: Cr$ ... 

Gentil Almeida Campos 
Ten. Cel. PMPR 

a . Condições exigidas: 
1.8oo,oo (durante o e stágio, ou Secretário de Segurança Pú-

IV - Seleção seJa 3 x 6oo,oo). , bllca 
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-----------------------------------------------------------
Companhia Amapaense de Telefones- 1 

CAT 

A ~resente Ata de Assembléia Geral da Com
panhia Amapaense de Teh:fone!! está sendo 
publicada para efeito de cumprimento do Art. 
127° do Decreto-Lei n~ 2.627 

Ata da Assembléia Geral Oràinflria da Companhia 
Amapaense de Telefones - CAT, 'realizada no dia 28 de 
abril de 1969. 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do nno de um 
mil tlovecentos c sessenta e no\·e, às d"lenove ( 19:~'0) ho
ras, em prirnen·a convocação, às dez~nove (1!1:00) horas e 
trinta (00:30) minutos, em segund::t e, às vinte (20:00 horas 
em terceira e ultir'1n convocação. na se :!e da Associação 
Comercial e Industrial do Amap~. sito à rua General Ron
don, s. n, nesta cidade de 1\Iacapà, capitnl do Território F~
dercl do Amap;í, reuniram-se Pm Assembl\!ia G!:'ral Ordiná
ria, po1· convocaçfio do senhor rresid~ntc da empresa, , 
Abdnllah Hou··t, os acionistas da Companhia Amapaense de 
Tel::!fones-Cl\.T. Após as assinaturas no li\ ro Prt;s-ença de 
Acion istas• , verificou-se a existência de 2 (dolsl acionistas. 
ambos com direlto de voto, em consonância com o arti(lo 
10-1, do Decrew-Lei nº 2627, de 26 de setembro de de 19-!0, 
o qual riigula os assuntos das empresas p~r ações. Por es
colha dos presentes, assumiu a p:· ~ sidenria da Assembléia, 
o acionistas Heitor de Azevedo Picnnço, o qual convidou a 
mim, Haimund<J Delio de Araújo Paiva, para Sccvd ariar os 
trabalhos da r?ferida reuni~o. Ao dar por iniciado os s<>r
viços, o senhor Pre~idente me solicitou fosse lido o <<Edital 
c Convoc:.H,:~o», da pr2sente f ss-~mblt:ia, publlcado no «Diá
rio Oficial» c Jorn::.l Amapa, ambos, scmanálios desta ci
dade, o qual é do teôr que se s~<me: «Companl.ia Amapaen-
se de T~lefones - CAT» - Assemblf>la Geral Ordinária 
- Convocação. São convidados os senhores ac:onistos da 
Companhia Amapaense de Telefones - CAT, para a As
semblcia Geral Ordinária que se realizará no dia 28 de 
abril de 1969, próximo vindouro, em primeira convocação 
às dezenove (19.60) horas, em se~unda às dezPnO\e (19:00) 
horas e tl'lnta (OU:SO) minutos e, em terceira e úitirna con
vocarão, às vinte (20:00) horas, a qual rrali7.ar-se-á com 
qualquer número de acionistas presentes, ter,do como local, 
a sede d'l Assodação Comercial e [n1ustrial do Amapá, si-
to à ru:-~ General Ron1on, s/n, a fim de to,narC'm conheci
mento e delib~:r:arem, sobre a seguinte ordem do dia: «a» 
Tomarem conhecimento de Relatório da Dirclorla; << b» -
Del iberarem sobre o Balanço Geral e demonstração da 
Conta de Lucros e Perdas e Parecer do Conselho Fiscal, 
tudo relativo ao exercício de 19li8. Abà<.lllah Houat - Ui
r etor-Prcsident e:> . Tendo sido cumprid1 a priml?ira deter
minac;ão, o senhor Presidente vcltou a sollcitnr-mo ler o 
Relatório da Direh ria, o que fiz, tendo cvlocado os acio
nistas presentes, cientes das e:'{ecu~·ões ndm'.1istrat ivas no 
decorrer elo ano de !908. Tendo tomado conhecimento Cilas 
atividades desenvolvidas naquele período. o senhor Presiden-
te püdiu me fizesse umn inte: preta •. 5o acerca da<; contábeis 
prcsent.!s, o que fiz, eviditnciando c:Ida rú!)rka d:.s contas nas 
peças. ressaltando-se os valores já sub.;cr;tos pelos novos 
acionistas e o pagnmcnto da garantia, digo, qua!ltla à iirma 
'fclemontagens, CC'mércio e Repre!entaçõcs. Ainda pi·osscgui 
esclarecendo aos acionistas qL:e mais um1 vez, a peça final, 
o Balanço Geral, ligurava prejuízo nal, lace as altas taxas 
de depreci::lcões determinada• pelo Conselho Nacional do 
Telccomun!cações - CONTEL, em contra partid::l as b11.ixas 
rentabílidade do exercício, que mal suporta ,os encargos ' 
atuais e necessários às operaçõe~ da empresa . Enfim, após 
u cxplan::~ -:-ão feitu, os acionista~ !)resentes dernm por apro
vados o Balanço Geral, Demonstração da Conta de Lucros 
e Perdas e Par<!cer do Comelho Fiscal, t1>1d:> relalivo ao 
exercício de 196il. Atendendo a segunda det.~rminaçâo do 
senhor Presidente, dei seqül"·ncia a lei~ ura do pur0oeer do 
Conselho Fiscal, cujo teor é da forma seguinte; <<Companhia 
Amapaense d" Telefones - CAT Parecer do Conselho 
Fisca!J>: - Aos senhores acionist~;s da Comp:mhia Ama
pacnsc ele Telefone;; - CAT, informamv3 que de ftcordo 
com o art. 127, do Decreto-Lei nº 2627, de 26 de setembro 
de 1940, a Dirctcrln nos apresentou, para parecer os do
cuml.!ntos prescritos nesta dispo5ição legal, correspondente 
ao exercício de 19tl8. Examin::tmos os refll!ridos docume ntos 
com livr0s e docu ·nenta.;ão just!fic::~da, havendo além disso 
obtido as in'orrna~·ões e explic-:çõcs q·1e !)edimos, estando 
tudo em ordem. Baseado nesse exame, ~omo5 de opinião 
que o Balanço Gt:al e Demon~traç:io da Conta de Lucros 
c Perdas, dcmon~ham a sitllaç5o financeira da emprc3a 
em 31 de dezembro de 1968, e os resultados das opera~ õ ·s 
para o exercício findo nessa data, pod~ndo serem aprovado~ 
pelos senhores acionistas. Altevir Cavalcante Lopes de 
Souz:a. Normando Martin s da Silveira f! Alborto da Silva 

Lima. mstando de acordo com a referida matéria , o senhor 
Presidente pediu aos acionistas presente& que fossem es
colhiàoa os norr.es dos novos membros para compore"? o 
Conselh~J Fisc:al para o exercíc io de 196!1, o que foi fe1to, 
tendo sido indicados e aprovajos os nomes abaixo: Ubiracy 
de Azevedo Plcanço, Nino de Jesus Aranha Nunes e Be
nedito Gomes àos Santos para efeti\'OS, ficando para su
plentes os senhores; Cleveinnd de Sá Cava lcante, Fra ncisco 
l\!lccicane e Raimundo Aciné Gnrcia Lopes de Souza. Tenso 
sido apresentados e deliberados todos os assuntos da orde_:n 
do dia, o senhor Presidente colocou a pl'l lavra a disposlçóo 
dos presentes. Com concessão, falou o senhor Abdallah 
Houal; aaradtcendo aos funcioná rios da empresa pelo conG
tante ~m~enho dedicado em pról do desenvolvimento da 
empresa. 

Macapá, 28 de abril de 1969. 

(A sslnaturas) 

Abdallah Houat 

Laurinclo dos Santos Banha 

Coaracy Sobreira Barbosa 

Regimento da Juntn 

TerritóTio Federal do 

Come?'cial do 

Amapá 
(Conclusão) 

Art. 1:: ::12 - Terão preíérencia em serem aprovei
tados na lota~Jo da Jur.ta Comecc!al, os setT!dores q11e a 
título precário e se,n 'ínculo empregatício, estiverem pres
t ando serviç-o na SecrHaria-Geral. 

Art. 12~2 - Os funcionário ela Junta Comercia l do 
Am:Jpá obede.:erão :\ ! normas da Consolidação das Leis do 
Trabalho e st"rào admetidos entre cs que melhor se classi
ficarem em CJncurso previsto pelo órgão. 

Paragrá 4
0 únic:o :- As normas para 1egalizaç~o do 

concurso prevlsto nesto artigo se(âO objeto de Reso1uçao do 
Plenário. 

Art. 12~º - Poderão ser constituída comissões ou 
grupos de ~l'él')aJho incJmbidos de elaborar est~;~dos s~bte 
assunto e mat~rias de Interesse da Junta Comerctal, medtaP· 
te Resolu;ão do plenário. 

Parágrafo único :- A constituição ou funciona 
menta das conissões e grupos de trabalhos obedecerão ae>s 
moldes e t éenicas adotada • na administração públlc3 P'ede-
r a i. 

Art. l::!eº - As t a>:as e emolumentos cobr8dos 
pela Junta Comercia l, na forma da Tabela de Emolumentcs 
aprovada pelo Decreto n° 495, de 30 de dezembro de 196fi , 
serão recolidos a conta especial do órgão, mantida 110 B11nco 
do Brasil S/ A, me!liante guias próprias. 

Art. 1:!72 - ,\t"' que sejam empenh~:das e libera 
das pelo Gov,rno do Território, as verbas que forem ~esti
nadas aos gastos de instalação, aparelhamento e functon~
mento ca Junta Comercial do Amapá. o Presidente podera, 
no benefício do b•m andamenw dos Serviços do Registt o 
do Comércio na jmlsdi•' iio, executat· as seguintes atribuições, 
independentemente de audiência do Plenário. 

I - Contratar o fornecimento de móvel, utemillos 
e equipamentos para pagamento p13stérios à liberaçã~ . d~s 
verbas que para esse fim empenhará o Governo do TerrJtono. 

II - Utiliz'lr a reeeita na e.quisição do materia l e 
utensil los ou pag::~m<'nto de serviços que forem cons i~lerados 
lndispensá vel à m1lnunl(~nçllo e funcionamento iilo orglio. 

Art. 1222 - Os casos omissfls e a.s dúvidas que 
surgirem na execução deste Hegimento serão resol~id.a pe
las normas ap!lcaveis ro Serviço Público em Geral, Jllrt3pr u
dência tradicional das Jun~as Comercl;;is ou consultas e pa
t·ecer ela Divisão de Oth..ntação e Coordenaçlo ( DOC) do 
D(!partamento Nacional de Registre do Comércio. 

Art. 120º - l'.lém das suas atribuições normais. 
caberá :.inda a Junta Comen:ial do Amapà, funcionar corr.o 
órgão de assessoramento do Gt'lverno Territorial quanto ns 
atividades do comércio e industria diretamente subordi
nado ao Govcrnader. 

Parágrafo Ún'co :- As d'sposlções do presente artigo 
vigora rão até que seja criado órgão próprio àa Administraçf.o 
6io Território ao qual subordinar-se-á Junta Comercial e se
tores do Gov('rno que digam respeito ao comércio, indústria 
e atividade afins. 

Art· 130º - O presente Regimento entt'ará em vi
gor na data da publicação do a to de aprovação baixado p e
lo Gevernodor do Território. 


	

